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junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa, oliVEira-cEN-
Tro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
15.511.800/0001-44, nome de fantasia cfc florESTa (claSSificaÇÃo 
a/B), com estabelecimento na av. orlando Mendonça Nº 803 – Bairro: 
centro, cEP: 68.543-000, floresta do araguaia / Pa, com atuação na re-
gião de Trânsito de redenção, no município de floresta do araguaia / Pa, 
em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis ) meses a contar do vencimento da última portaria de cre-
denciamento deste cfc PorTaria Nº 1690/2018-dG/dHcrV/cHc/Gccfc 
com vencimento 20/04/2021.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1570265 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de agosto de 2021. 
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 702958
Portaria Nº 2811 /2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2019/395365, apresentado pela 
empresa aUTo EScola VENida S/S lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
00.996.331/0001-23, nome de fantasia aUTo EScola aVENida, junto a 
esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola VENida 
S/S lTda , inscrita no cNPJ sob o nº 00.996.331/0001-23, nome de fan-
tasia aUTo EScola aVENida (claSSificaÇÃo a/B) com estabelecimento 
cito a r Tiradentes, Nº 495, Bairro: reduto, cEP: 66.053-000, Belem/Pa, 
com atuação na região de Trânsito de Belém, no município de Belém/Pa, 
em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 101643 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de julho de 2021 
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 702966
Portaria Nº 2708/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e portaria 1992 DETRAN/PA demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/384412, apresentado pela em-
presa JcT SErViÇoS dE coNSUlToria EMPrESarial E TrEiNaMENTo 
lTda - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 25.912.600/0001-57, nome de fanta-
sia JcT coNSUlToria E TrEiNaMENTo, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to da referida empresa.
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa JcT SErViÇoS dE 
coNSUlToria EMPrESarial E TrEiNaMENTo lTda - ME, inscrita no 
cNPJ sob o nº 25.912.600/0001-57, nome de fantasia JcT coNSUlToria 
E TrEiNaMENTo, com estabelecimento na rua Senador lemos, 4478 – 
SacraMENTa, cEP: 66.120-000, Belém/Pa, com atuação na região de 
Trânsito de Belém, junto ao departamento de Trânsito, para ministrar o(s) 
curso(s) de:
i- diretor Geral;
ii- diretor de Ensino;
iii- instrutor de Trânsito;
iV- Examinador de trânsito;
V- MoPP – condutor de Veículos de Produtos Perigosos;
Vi- condutor de Veículo de Emergência;
Vii-condutor de Veiculos de Transporte coletivo de Passageiros
Viii-condutor de Veículo Escolar 
iX- condutor de Veiculos de cargas indivisíveis.
X-Transporte de Passageiro (Mototaxista)
Xi- Entrega de Mercadorias (Motofretista)
Xii-instrutor de curso especializado.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 24 meses.

art. 3º o prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, podendo a 
qualquer tempo ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos 
legais da resolução nº 789/2020 do coNTraN e Portaria 1992 do dETraN/
Pa e demais legislações em vigor sobre a matéria.
art. 4º fica atribuído ao JcT coNSUlToria E TrEiNaMENTo o número de 
registro 2214229 neste dETraN/Pa.
art. 5º Esta portaria entrará em vigor apartir da data do vencimento da 
ultima portaria de credenciamento desta capacitadora.
Belém, 16 de agosto de 2021. 
MarcElo liMa GUEdES 
diretor Geral

Protocolo: 702968
Portaria Nº 69714/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/665373, apresentado pela em-
presa T S forMaÇÃo dE coNdUTorES TailaNdENSE lTda, inscrita no 
cNPJ sob o nº 07.068.616/0001-43, nome de fantasia aUTo EScola cfc 
TailaNdENSE, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo T S forMaÇÃo dE coNdUTorES 
TailaNdENSE lTda inscrita no cNPJ sob o nº 07.068.616/0001-43, nome 
de fantasia aUTo EScola cfc TailaNdENSE (claSSificaÇÃo a/B), 
com estabelecimento na aV forTalEZa, nº 35, Bairro: cENTro, cEP: 
68.695-000, com atuação na região de Trânsito de aBaETETUBa, no mu-
nicípio de TailaNdia/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 64600 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de agosto de 2021. 
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 702969
Portaria Nº 2738/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/890745, apresentado pela 
empresa aUTo EScola ViToria lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
04.849.917/0001-16, nome de fantasia cfc aUTo ViToria, junto a esta 
autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo aUTo EScola ViToria lTda ins-
crita no cNPJ sob o nº 04.849.917/0001-16, nome de fantasia aUTo ES-
cola ViToria (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na av francis-
co Vinagre , S/N, Bairro: Vila dos cabanos, cEP: 68.447-000, com atua-
ção na região de Trânsito de aBaETETUBa, no município de Barcarena/Pa, 
em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 69714 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 12 de agosto de 2021. 
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 702971
Portaria Nº 2844/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/760254, apresentado pela em-
presa cfc cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES dE dirEÇÃo lTda, 
inscrita no cNPJ sob o nº 17.996.339/0001-92, nome de fantasia aUTo 
EScola TrÂNSiTo, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo cfc cENTro dE forMa-
ÇÃo dE coNdUTorES dE dirEÇÃo lTda inscrita no cNPJ sob o nº 
17.996.339/0001-92, nome de fantasia aUTo EScola TrÂNSiTo (claS-
SificaÇÃo a/B), com estabelecimento na av Magalhães , Nº 1062, Bair-


